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1º TERMO ADITIVO 
 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços que entre si celebram a 
empresa PBH ATIVOS S.A. e a empresa 
PRODABEL S/A. 

 
A PBH ATIVOS S/A., sociedade de economia mista, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1245 
– 12º Andar – Bairro Funcionários – Belo Horizonte – CEP: 30.112-024, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob o nº 13.593.766/0001-79, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente, Pedro Meneguetti, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
- CPF sob o nº 418.354.846-20, e pela sua Diretora Executiva, Soraya de Fátima Mourthé 
Marques Lage, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 441.021.276-15, 
doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa de Informática e Informação do Município 
de Belo Horizonte - PRODABEL S.A., sociedade anônima, CNPJ/MF sob o nº 18.239.038/0001-
87, com sede à Av. Presidente Carlos Luz, nº 1275, Bairro Caiçara - CEP: 31.230-000 – Belo 
Horizonte/MG, representada por seu Diretor Presidente, Leandro Moreira Garcia, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 063.335.376-08, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n. 003/2020, decorrente da 
Inexigibilidade nº 002/2020, processo administrativo n° 02.20.653, em conformidade com a Lei 
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do contrato de 
prestação de serviços técnicos de informática e informação, conforme demanda da contratante, 
contemplando os serviços descritos, em especial no anexo I do contrato e adequação do 
instrumento de contrato às disposições da Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS 
PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

 
2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou 
da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente 
instrumento contratual. 

 
2.1 A CONTRATADA compromete-se a garantir a segurança, a proteção, a confidencialidade e o 
sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar 
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acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos.  
 
2.2 A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento 
da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e 
sigilo. 
 
2.3 A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a 
que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  
 
2.4 A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
 
2.4.1 A CONTRATADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 
estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 
cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 
 
2.5 A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, 
restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.   

 
2.5.1 À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais 
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual. 
 
2.5.1.1 A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse 
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade 
de realizar seu tratamento. 
 
2.6 A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda 
parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

 

2.6.1 A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam incidir 
em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

 
2.6.2 A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 
instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade 
competente. 

mailto:contato@pbhativos.com.br


 

1º Termo Aditivo-CT 003/2020  Página 3 de 8 

Av Getúlio Vargas 1245 . 12° andar . Savassi . CEP: 30.112.021 . Belo Horizonte | MG  

  |+55 31| 3246.7044    contato@pbhativos.com.br   CNPJ: 13.593.766/0001-79 
 

 
2.7 A CONTRATADA fica obrigada a manter preposto para comunicação com a Contratante para 
os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores. 
 
2.8 O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, 
bem como, entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou 
prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações 
e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 
 
2.9 O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a 
CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, 
sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO ADITIVO CONTRATUAL 

 
3. Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses a vigência do contrato nº: 003/2020 celebrado 
com a Empresa de Informática e Informação do Município de Belo Horizonte – PRODABEL S/A, 
em conformidade com o preconizado no art. 71, caput, da Lei Federal n.: 13.303/2016. 
 
Desta forma,  a vigência deste aditivo fluirá no período compreendido entre os dias 18/02/2021 
a 17/02/2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO REAJUSTE E VALOR DO ADITIVO CONTRATUAL 

 
4. O valor estimado do presente aditivo para o período de 12 (doze) meses permanecerá 
inalterado, qual seja, de R$304.000,00 (trezentos e quatro mil reais). 
 
Os itens 2.2 e 2.7 da Proposta inicial da Contratada constante do anexo I, junto ao contrato 
originário como abaixo transcritos, receberam desconto: 
 

“ANEXO I –ESCOPO DO SERVIÇO / PROJETO BÁSICO 
 

1. A prestação de serviços técnicos de informática e informação, ocorrerá conforme demanda da PBH 
Ativos, contemplando os serviços abaixo: 

 
1.1. DISPONIBILIZAÇÃO DE CONEXÃO À REDE MUNICIPAL DE INFORMÁTICA DO MUNICÍPIO DE 

BELO HORIZONTE – RMI PARA ACESSO SEGURO AOS DADOS, SISTEMAS E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TIC DO MUNICÍPIO E/OU DA 
CONTRATANTE; 

1.2. DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA SIATU (SISTEMA INTEGRADO DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E URBANA) DA CESSÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS 
IMPLANTADO, POSSIBILITANDO A ACESSO ÀS INFORMAÇÕES, CONTROLE, E O 
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GERENCIAMENTO DO FLUXO OPERACIONAL E ACESSO ÀS INFORMAÇÕES ARMAZENADAS NO 
BANCO DE DADOS DO MUNICÍPIO E/OU DA CONTRATANTE; 

1.3. DISPONIBILIZAÇÃO DE MAPAS E PLANTAS CARTOGRÁFICAS, E INFORMAÇÕES RELACIONADAS 
AOS CADASTROS GEOREFERENCIADOS DO MUNICÍPIO ARMAZENADAS NO BANCO DE DADOS 
DA CONTRATADA, BEM COMO SERVIÇOS DE VISTORIAS DEMANDADOS PELA CONTRATANTE 
PARA APURAÇÃO E MEDIÇÃO DE ÁREAS IMOBILIÁRIAS E PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO; 

1.4. CERTIFICAÇÃO, HABILITAÇÃO, MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E SEGURANÇA 
DE ACESSO POR DESKTOPS E DEMAIS PERIFÉRICOS DE TIC DA CONTRATANTE A SEREM 
CONECTADOS À RMI; 

1.5. CONSULTORIAS PARA SOLUÇÕES QUE DEMANDEM CONEXÃO À RMI PARA INTEGRAÇÃO E/OU 
INTEROPERABILIDADE AOS SERVIÇOS DE TIC DO MUNICÍPIO E/OU DA CONTRATADA; 

1.6. SUPORTE E HOSPEDAGEM DO SISTEMA DE GESTÃO TOTVS PROTHEUS NO DATA CENTER; 
1.7. ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ACEITES DE AQUISIÇÕES DE SOFTWARE E 

HARDAWARE PELA CONTRATANTE POR NECESSIDADE DE SIGILO, INTEGRIDADE, 
PADRONIZAÇÃO E SEGURANÇA DE TIC DA RMI; 

1.8. CERTIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DE PONTOS LÓGICOS E CONEXÃO DE REDE LAN/WAN 
CONTRATADOS/ADQUIRIDOS PELA CONTRATANTE;  

1.9. HOSPEDAGEM DE SOFTWARE E HARDWARE NO DATACENTER DA CONTRATADA QUE 
DEMANDEM ACESSO OU USO INTEGRADO DE SERVIÇOS À RMI POR NECESSIDADE DE SIGILO, 
INTEGRIDADE, PADRONIZAÇÃO E SEGURANÇA DE TIC DO MUNICÍPIO E/OU DA CONTRATANTE; 

1.10. UTILIZAÇÃO DE CORREIO ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO GERENCIADO E PADRONIZADO PELA 
CONTRATADA PARA A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA; 

1.11. MANUTENÇÃO ADAPTATIVA, PREVENTIVA E SUPORTE PRESENCIAL DE SISTEMAS APLICATIVOS 
DE PROPRIEDADE DA PRODABEL, POR HOMEM/HORA TRABALHADO, COMO SERVIÇO DE 
CONSULTORIA DE ANÁLISE E PROGRAMAÇÃO, PARA USO INTEGRADO A OUTRAS SOLUÇÕES 
DE TIC DO MUNICÍPIO E/OU IMPLANTADOS NA RMI. 

 
2. Os preços estabelecidos para compor os serviços discriminados no item 1 deste anexo, são: 

 
2.1. Serviços de consultoria por homem/hora de desenvolvimento, aquisições e projetos de TIC 
em conformidade aos aspectos de segurança e sigilo da informação, possibilitando a certificação 
e instalação na RMI: 

Tipos de consultorias e serviços especializados de TIC Valor hora 

a) Serviço de Rede   

 

    R$ 171,60 

b) Serviço de Projeto 

c) Serviço de Segurança  

d) Serviço de Aplicação e de Suporte (treinamento, 
análise e programação, desenvolvimento e 
licenciamento, geoprocessamento, software básico 
e infraestrutura) 

e) Serviço de Desktop e Periféricos  
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2.2. Serviço de manutenção da Cessão dos Direitos Creditórios de Ativos do Sistema SIATU de 
acordo com os aspectos de propriedade e confidencialidade da informação Municipal e/ou de 
propriedade da CONTRATADA: 

Tipo Valor 

a) Manutenção corretiva, adaptativa e preventiva, e 
suporte do Sistema Siatu, limitado a 60 horas ao 
mês, devendo toda hora excedente ser definida de 
acordo com o valor indicado no item anterior - “2.1”. 

 De:R$8.676,28 

para   

 R$ 8.199,08 

(valor fixo mensal) 

  

b) Desenvolvimento e manutenção de nova Cessão dos 
Direitos Creditórios de Ativos, além dos serviços e 
informações relacionados já implantados na 
produção em maio de 2014. 

Sob demanda e contra 
apresentação de 
proposta técnica e 
financeira de 
fornecimento para 
prestação do serviço 

 
 
2.3. Serviço de projeto, certificação, habilitação e configuração de novas conexões de Rede 
WAN/LAN, integrando-se aos aspectos de segurança, sigilo e padrões da RMI: 

Tipo Valor unitário 

a) Demandas de projeto com definição, configuração, 
instalações e certificação de rede WAN/LAN, em 
outro local/fora do endereço atual da 
CONTRATANTE  

Sob demanda e  
apresentação de 
projeto e   proposta 
técnica e  comercial 

 
2.4. Serviço de cadastramento e gestão de Contas (AD - Active Directory e Correio Eletrônico do 
Município) e de certificação e habilitação de Periféricos e Desktops de TIC, garantindo-se os 
aspectos de segurança, sigilo e controle na RMI:  

Tipo Valor unitário 

a) Abertura, habilitação e manutenção de Conta, 
certificação e habilitação de Desktop e Periféricos, 
por cobrança fixada por chamado e por 
equipamento. 

 

R$ 115,86 
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2.5. Pacote de serviços baseados no uso padronizado da RMI/Internet, conforme aspectos de 
sigilo e segurança da informação e comunicação do Município:  

Tipo Valor unitário 

1. Serviços de Tecnologia, Informação e Comunicação 
compreendendo, via RMI: 

a.1) Acesso aos Sistemas no Datacenter da CONTRATADA, 
principalmente as informações do fluxo da Cessão de Ativos 
dos Direitos Creditórios das Debentures implementados no 
Sistema Siatu, informações e mapas de 
georreferenciamento, dentre outros de interesse da 
CONTRATANTE(2) 
a.2) Acesso ao portal de especificação técnica; 
a.3) Monitoração de uso e acessos da RMI/Internet; 
a.4) Segurança da Informação trafegada; 
a.5) Gestão de serviços operacionais; 
a.6) Utilização do Call Center para registro e 
acompanhamento de solicitações à CONTRATADA; 
 
2. Os acessos à RMI, Internet e à utilização dos links de 

comunicação da RMI, serão serviços prestados sem 
ônus para o CONTRATANTE. 

3.  Franquia por 12 meses a partir da assinatura do 
contrato para atendimento aos seguintes ítens: 

- 200 atendimentos in-loco/ano, mediante solicitação da 
Contratante, referente à manutenção preventiva e 
corretiva, de Desktops e Periféricos (equipamentos de 
uso da Contratante, registrados e conectados a RMI) 
garantindo-se a continuidade e estabilidade do fluxo 
operacional da Cessão de Ativos dos Direitos Creditórios 
para acesso, via RMI, de usuários ao Sistema Siatu e aos 
serviços e informações municipais previstos no estatuto 
da CONTRATANTE. 

- instalação de 5 pontos de rede lógicos no local da sede 
da CONTRATANTE 

 

R$ 12.055,86 

(Valor Fixo Mensal)(1) 

 
Nota(1): Os serviços de apoio técnico comercial do gerente de relacionamento estão 
inclusos no preço deste item.  

Nota(2): Para uso dos sistemas acessados através da RMI faz-se necessária a 
autorização pelos respectivos gestores dos sistemas da Prodabel e na PBH. 
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Especificação técnica de hardware, softwares e soluções de TIC, inexistente no portal da 
PBH: 

Tipo Valor unitário 

a) Nova especificação técnica, hardware, Softwares e 
serviços/soluções de TIC, inexistente no portal da 
PBH 

 

Sob demanda e contra 
apresentação de 

proposta técnica e 
financeira de 

fornecimento para 
prestação do serviço 

 
 

2.6. Serviços de Geoprocessamento para acesso aos cadastros, informações e acervos 
relacionados, de propriedade do Município e armazenados no Datacenter da 
CONTRATADA: 

Tipo Valor unitário 

a) Acessos/Relatórios/Consultas e plantas/mapas e 
dados alfanuméricos de Geoprocessamento, bem 
como demandas de vistorias em campo em áreas 
imobiliárias do patrimônio do Município. 

 

Sob demanda e contra 
apresentação de 

proposta técnica e 
financeira de 

fornecimento para 
prestação do serviço 

 
2.7. Serviço de Hospedagem no Datacenter da PRODABEL do Sistema TOTVS/Protheus; 

 

Tipo Valor fixo mensal 

Hospedagem no Datacenter da PRODABEL da solução TOTVS 
Protheus referente a suporte e manutenção de  6 (seis) 
licenças de uso, contemplando:  

a) Hospedagem no Datacenter da PRODABEL da 
solução TOTVS Protheus; 

b) Atualização de licenças, suporte e manutenção para 
06 (seis) licenças da solução TOTVS Protheus; 

c) Serviços de gestão do ambiente e de versionamento; 

d) Serviços de interface com a empresa TOTVS, 
fornecedora da solução. 

De: R$3.517,37 

para 

 

R$ 3.323,91 
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2.8. Serviços técnicos que demandem especificidades no uso da RMI e acesso às soluções da 
CONTRATADA ou do Município não definidos nos itens anteriores. Nestes casos, poderão ser 
ofertados sob demanda e contra a apresentação de proposta técnica e comercial.” 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
5. O custo para execução do objeto do presente aditivo contratual ocorrerá por disponibilidade 
financeira da Contratante, nos termos do art. 12 da Lei Municipal nº 10.003/2010.  
 

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 

 
6. A publicação do extrato do presente Termo Aditivo correrá por conta e ônus da Contratante.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 
7. Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
do contrato ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
 
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 Belo Horizonte,  

 
 
Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage                              Pedro Meneguetti 
         Diretora Executiva                                                             Diretor Presidente 
              PBH Ativos S/A                                                                PBH Ativos S/A 
 
 

Leandro Moreira Garcia 
Diretor Presidente 

PRODABEL S/A 
 
 
 
 

 
Testemunhas:    
 
1)_____________________________     2) ______________________________ 

       Nome:                                                         Nome: 
       CPF:                                                             CPF:  
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